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Dispõe sobre a informação aos alunos acerca das
biografias das personalidades que nomeiam as

escolas estaduais do Amazonas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA

Art.Le Estabelece, no âmbito do Estado do Amazonas, que as unidades escolares da rede
estadual de ensino disponibilizem aos alunos a biografia da personalidade que nomeia a

respectiva unidade de ensino.

Parágrafo único: A biografia consiste no histórico de vida da pessoa homenageada, ressaltando
suas realizações educacionais, culturais, científicas, soc¡ais e políticas que beneficiaram a
população.

Art.2s A biografia deverá ser disponibilizada por meio de

l-Panfletos disponíveis aos alunos e a comunidade escolar;

ll- Painéis informativos nas áreas de circulação da escola e nas salas de aula;

Art.3s Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA

A nomeação dada a cada unidade escolar é uma forma consagrada de homenagear pessoas
que contribuíram de alguma forma para o desenvolvimento da sociedade. Desde vultos
mundiais, nacionais ou mesmo educadores que dedicaram a vida ao ensino escolar são
homenageados desta forma. No entanto, esta honraria não pode se restringir somente a isto,
se não será apenas mera nomenclatura nos muros da escola. Muitos profissionais da educação
e alunos desconhecem a figura e a historia daqueles que nomeiam os estabelecimentos de
ensino que rotineiramente frequentam.

Assim é preciso que a comunidade escolar, em especial, os alunos conheçam a biografia, ou
seja, o histórico de vida, as realizações que aquela personalidade homenageada corn o nome
da escola fez para a sociedade. Trata-se de uma importante ferramenta de conhecimento não
só para os alunos, mas também para toda sociedade, das figuras que construíram a história, a
cultura, a sociedade de sua cidade, estado e a nação brasileira.

Assim, por meio desta iniciativa legislativa busca-se normatizar o conhecimento da
comunidade escolar sobre a biografia das personalidades que nomeiam as escolas, para desta
forma ocorrer de fato a homenagem as personalidades, sejam aquelas de grandeza nacional
assim como aqueles educadores "anônimos" que dedicaram suas vidas ao ensino em sala de
aula, que certamente marcaram as vidas de inúmeros alunos ao longo de sua vida profissional.

Portanto está justificada a importância social da presente propositura, e assim pedimos o
apoio dos demais membros da Assembleia Legislativa do Amazonas para a aprovação deste
projeto de lei.
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